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GUINA SCHMIIKA MARTINS

D TSEI
D,l IFI
BE Fê
CE GE
ClEE-
,6;tF
DlEIÍEI I

o
6
ôI
uã
Câ
o)
rí)
6â(o
c§

-UCPÍ 

- 

-SPREGISTRO 

-
I oso.zso.zog-30 lI ozgzsoroaza I

['#trn"i-

Acc -L
rd 27t07t2033

A1 ÉL
B úftr 27t07t2033

8'1 G
ctE
c'l Fl

í2 oBSERVAÇÔEs

@
c§

.: Lí)
o?
o)
Lr):_ ôã
(o
C.I

.s---*
?'.- ^-4, -

^otúà.reteruamor&rdreg@NE-m

AS§IMÍUM DO EMISSOR

rLüüL- 681s987494s
ICURITIBA, PR I pRs23eoo778

@PAIüA^I/Ãôô--

t-

f3

,4

rffi



2 e 1. Home e Sokenome / ilane and Surname / Nombre y Apllktor - Primeira
Hatilitação I Fint Driver Licencê / PÍimera Licench de Condúcir -3. Dah e Local de
Nascimento / Date and Phce oí Birth DDltlMÍYYYY I Fecha v Luqar de Nacimiento -
la. Dah de Emirrão / bsuim Date DD/IIM/YYYY / Fecha ú Emirkh - 4b. Data de
Validade / Erpiration Date ÚDÍttrirYYYY Í Valido Hash - ACC - 4c. Documênto
ldentidade . &gão emissor / ldenüty Document - bsuing Authori§ / Documento de
Hontificación - Aúoridad Eroedidora - 1d. CPF - 5. Número de reoistro da CNH /
Driyar Lhense Number /Núnàro de Permiso de Conducir -9. Categíria de Veícubc
da Carteira de Habilitação / Driver license Class I CalegoÍia de Permiroc de
Conducir -t{acionalidadê í Nationality INacionali&d -FiliaÉo / Filiation í Fili*ión
- 12. Obsewações / ObssÍvaüons / Observacioner - Local I Place / Lugar
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0800 51 00 1 16- www.copel.com

lesponsavel pela llurnlnacào Publtca: MunltlPlo 4áJ24l43JJ

I lassificacao
TESIDE/RESiIIJET.IC IAL
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VANDERLEI ÍVIARTINS

R ISABEL EXTECÚETER, 245 MD 05

CEP:8541500O
Cidade: CAFELANOIÀ - PR

CPF: "'."''69J0

106344412

UNIDADE CONSUMIDORA

  CÓDIGODÉBTTOAUTOMÁTICO  

P

09t2025 02t10t2025 R$ 245,71

VENCIMENTO TOTALA PAGARREF:MÊS/ANO

N(J lA FISCAL t'lo '188208b90 - SERIE 3 / LJA lA EMISSAO: 10togt2026

ConsuitÊ Chave cle AcÉsso em.
https : llrlf3e f azÊnda. pr gov. br/nf3é/NF3ôCônsulta'/w§dl
ChavÉ dÉ acÉsso.
41 26090436889t10o01 06660031 88208690206661 9'l 46
PrÕtocolo de Autorizacao. - as 43:00
EMITIOA EM CONTINGENCIA - P.ndôntc dG Autorizacao

Lertura Anteflor

11t08t2025
LÉrtLrra Atual

1A109t2025
N Dtas

30
Proxtma L€ttura

1At10t20?5
DATAS
DE LEITURAS

da Fatura Unidad6 Quantadadê Pr;co unrt (R$)
corn tributos Valor (R$)

80.91
107,69

23,1 1

34.10
245.11

Prsi /
COFITJS

5,43
7,22
1.56

ICMÍi lar rf a
trrrit (R$l

) CONSUMO kwh
hwh
hwh

218
214

0.371146
0.49s532

r 5.37
20.44
439

0.27s750
0,366670USO SISTEMA

B VERME,P2
CL'}NT ILUMIT'I

1 ENERGIA ELET CONSUMO (02} ENERGIA ELET USO SISTEMA I (03) ENERGIA CON

DANÉ3É - Oocumanto Auxrllar da Notà Fltcal Elatronlca Cê Energla ElÊtrlca
coPEt orsTRltsUtcao s a
RUA R JOSE IZIOORO BIAZEITO. I58
cEF 8r200?{0 -cuRlilaa PR
CNPJ 04368898000t06' I E 9013307399



t

I

lqltM

lfr
Rs 123,69

1M

rl,&àb

"RS 
162,93

oooo lr' aà

VOCABULÁRIO

ANEEL - Agência Nacíonal de Energia Elétrica.

Custo de Disponibilidade do Slstema Elétrlco -Valor mínimo mensal
faturável para unidades consumÍdoras (UCs) atendidas em baixa tensão,
conforme limites fixados pela ANEEL, por tipo de ligação (monofásico 30kwh,
bífásico 50kWh, trifásico 100kWh) em moeda corrente equivalente.

lluminação Pública - Contribuição para Custeio do Serviço de llurninaçào
Pública, prevista na Constituiçáo Federal (Art. 149-A) e autorizada por Lei
Municipal.

Energia Cons.8. (BandeiraTarifária) - Acréscímo referente ao Sistema de
Bandeiras Tarifárias, que consíste na aplícação de tarifas diferenciadas conforme
o custo de geração de energia elétrica no período. São 3 modalidades:

VERDE para condiçôes favoráveis de geração, sem acréscÍmo do valor;
À*i.À&ft§t& para condiçoes rnenos favoráveis de geraçáo, haverá acréscímo
de valor da energia consumida;

condíçÕes+nais custosas de geração, com acréscimo maior de
valor da energia consumida.

Os valores das bandeiras são determinados p€la ANEEL

INFORMAçÔES SUPTEMENTARES

As lnformaçôes Suplementares referentes a Histórico de pagamentos, Medição
e faturamento, Composição se valores de tarifa, Juros multas e acréscimos,
lndÍcadores de continuidade e limítes aplicáveis, estão disponíveis para
emissão em wwrÂr.copel.com e nos canais de atendimento.

Copel: 0800 51 00 1I6 I site: wurw.copel.com

Ouvidoria Copel: 0800 64 70 606 I site: www.copel.com/ouvidoria

Aplicativo: COPEL

Agência Nacional de Energia elétrica - ANEEL: 167
Ligação gratuita de telefones fixos e móveis

As informaçóes sobre as condições gerais de fornecímentq tarifas, produtos,
serviços prestâdos e tributos encontram-se à disposição dos consumidoret
para consultas, nâs agências de atendimento Copel ou no site www.copel.com.

l-

DE LUZ
DIPETO NO CELULAR

Escolha a fãturâ digital

f:i: vale como comprovante de endereço

Leia q QReÕDE para aderir agorâ mêsmo

I PIX COPEL: COPIOU, COLOU, PAGOU!

41 3013-8973
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BIln§ru
§erviço Notariál e Reglstral das pessoas Haturatrs

BeÍ. NeÍua Trento
ilotària e RegistradoraNeocir Angelo Trento

Oficisl §r:brtituto lulia.ne Hordclo
Atrx. Juramêntada

TABELIOITIÂTO

TRE}ITO
Rua S*nudor Nt:rcru Râmôs nà 83? -

Emai

Estâdo do Paraná
Comarca de

Município de CaÍelá

LIVRO: 8-006 FOLHA:263 TERMO: 001210

C}ERTIDÃO DE CASAMEN'TO

cERTlFlco que, do livro, folha e termo citados de AssENTo DE CASAMENTOS, deste
Oflcio, consta que perante o Juiz de Paz substituto Augustinho Geraldino e as testemunhas
constantes do termo, foi lavrado sob o regime de Gomunhão pa:rcial de Bens, no dia 24 de
agosto de 2007, às 10:00h, o casamento: .*.'.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
de - VANDERLEI MAR,TINS _ *.*.*.*.*.*.*.*.*

gue contiRua-Ílâ-â assinar:.VANDERLÊ| MARTINS ;.E.;.-.'.-.*.-.à.. ...,.*.*.n.*.*
com - MA ADE LOURDES VIEIRA DA SILVA _* ** ****** * * ******* ****** :k* *

que passaráaassinar-MAR IA DE LO RDES VI IRA DA S ILVA MARTINS .

CÉPr 8§.415-OOO - Fqner (O4§) t2zr1-íSã8 - Fa:§ (O4§) 3e41-l??6
l: tâb.6lao,nâtotrÊ$to{àhotlrlôil,com

*******
ELE de nacionalidade brasileira, solteiro, operário, natural de Nova cantú-pR, onde nasceu
no dia 28 de outubro de 1982, residente e domiciliado na Rua Gabriel Rech, no 219, em
CAfEIâNd|A-PR, ÍiIhO dC JOÃO MARIA MARTINS E dC GUINA SCHIMITKA MARTINS,
brasileiros, agricultores, naturais do Estado do paraná, ele com s4 anos de idade, ela com 52
anos de idade, residentes e domiciliados no sítio são Joáo, em Nova cantú-pr.
ELA de nacionalidade brasileira, solteira, do lar, natural de Nova Aurora-pR, onde nasceu no
dia 24 de janeiro de 1979, residente e domiciliada na Rua Gabriel Rech, no 2i9, em
CAfEIâNd|A.PR, fi|hA dE SEBASNÃO VIEIRA DA SILVA E dE CLEUZA DIAS DA SILVA,
brasileiros, ele natural do Estado de Minas Gerais, falecido, ela natural do Estado do paraná,
do lar, com 49 anos de idade, residente e domiciliada na Av. presidente Vargas, s/no, em
cafelândia_pr. * * * *:r * * * *,r ** * * *** ** * * *t* * **
Observação: Nada consta.

í-

****

O referido e verdade e dou fé
Cafelân dia, 24

T nto

:k***********

****
****

Notári
IV

istradora

Ce rÉ

{a

ag osto 2007.
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TERMo PARTIcULAR DE QUITAçÃO DE CONTRATO PARTICULAR DE

coMpRoMrsso DE coMPRA E vENDA DE ruóveL URBANo

EDINA BARBOSA DOS SANTOS MOTTER, brasileira,

casada, poftadora do RG n. 8.105.2L4-0, e do CPF n. 897.L62.309-82,

residente e domiciliada na Rua Isabel Extecoeter, n. 245, bairro Benjamin

Antonio Motter, Cafelandia/PR, e JOSE MOTTER NETO, brasileiro, casado,

portador do RG n. 4.360 .507-0, e do CPF n. 897.164.699-34, residente e

domiciliado na Rua Isabel Extecoeter, n. 245- fundos, bairro Benjamin

Antonio Motter, Cafelandia/PR, doravante denominados VENDEDORES, e

VANDERLEI MARTINS, brasileiro, casado, portador do RG n. 8.661.048-5,

inscrito no CPF n. O5O .780.769-30, residente e domiciliado à Rua Natal

Zonta, n. 111, bairro Floresta, Cafelandia/PR, tem entre si justo e

contratado o seguinte:

1. Que em atendimento à cláusula segunda do contrato de

compra e venda firmado em 18 de março de 2013 entre as partes, a área

foi demarcada, descrita e individualizada nos termos do mapa anexo, e que

faz parte integrante e inseparável do presente contrato, pelo que as partes

declaram ciência e pleno consentimento com relação às suas medidas,

limites e confrontações, inclusive com relação ao espaço comum designado

para passagem da rua que servirá de acesso ao imóvel.

2. Declaram aS paftes que tem conhecimento das normas

afetas ao uso, ocupação e parcelamento do solo do município de

Cafelandia/PR, conforme dispõe o art. L3, § 1n, da Lei n. 786/2007, bem

como de suas implicações e eventuais diferenças em razão da área.

3. Pelo acordo ora realizado, os VENDEDORES conferem ao

COMPRADOR a mais plena, ampla e irrevogável quitação do contrato

firmado, para nada mais reclamar, em qualquer instância ou tribuna!,

comprometendo-se as partes a assinar todos os documentos necessários

para a individualização da área aos respectivos condôminos.

1





Assim, justas e contratadas, assinam aS partes o presente

termo em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas

testemunhas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, elegendo o

foro da comarca da situação do imóvel para dirimir eventuais duvidas e

conflitos inerentes ao presente.

Cafelandia/PR, Â7 Ae
"JY,'J

ae'Lo Ib.

hà;,^^V3. d.,sc-Jã
EDINA BARBOSA DOS SANTOS MOTTER

ht ER ETO

ry<c{''*:
VANDERLEI MARTINS

2





CARTORIO DISTRITAL DE PALM ITOPOLIS
Av. J. c.,375 - Fone: (45)3246-1123 7Víarrlrr4%íanarzraALaC

Distrito de Palmitopolis - Município de Nova Aurora Escr. Juramentado substituto
CpF 13g.029.330-g7 Comarca de Formosa do Oeste - Estado do Paraná cpF sls.sss.Bos-63

/aq %ían"azzeeae

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Notario Publico

CONTRATO PARTICULARDE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE

IMOVEL URBANO:

Que entre si de um lado como Outorgante vendedor o SR. "JOSÉ

MOTTER NETTO e sua esDOSA EDINA BARBOSA DOS SANTOSMOTTER".
brasileiros, operários, casados sob. o Regime de Com

da Lei 6.515177, ele portador da CIRG. n.o 4.360.5

inscrito no CPF. n.o 897 .164.699-34, ela portadora da

SSP-Pr, inscrito no CPF. Í1.o 050.780.769-30, casado

de Bens, na vigência da Lei 6.51 5ll7 , com a sra.

residentes e domiciliados à Rua Natal ZonÍa, no.

unhão Parcial de Bens, na Vigência
,07-0, exp. aos 07 10511985-SSP-Pr,

CIRG. 8.105.214-0, exp. aos 04-06-

1997, inscrita no CPF. n'.897,162.309-82, residentes e domiciliados no Sitio Pindorama,

na Cidade de Cafelândia-Pr. E de outro lado como Outorgado Comprador o SR'
.OVAN DERLEI MARTINS'', brasileiros, operário, portador da CIRG. n.o 8.661.048-5-

sob o Regime de Comunhão Parcial

Maria de Lourdes Vieira da Silva,
I 1 1, bairro flotesta, nâ Cidacle de

Cafelândia-Pr, que de comum acordo lavram o presente Contrato particular de

compromisso de compra e venda de imóvel urbano conforme Cláusulas e conclições

seguintes:
u\-LAU S iJLA i'RTiviEiiiÂ : Que os primeii'tts cutriratantes declarani

serem senhores e legítirnos possuidores do Lote de Terras ro. 24-8-18 oriundo da

divisão do Lote no. 24-B-17, da Gleba no. 08, da CO NIA PINDORAMA, com a

Á..a de 16.085,00m ', constante área maior na Mat ricula Imobi liária no. 17.640. do

CRI. de Corbé lia-Pr, situado no Perímetro Urbano, no Município de Ca felândia Pr"

Comarca de Corbélia Es tado do Paraná.
CLAUSULA SEGUNDA: Que através deste contrato e na

melhor forma de direito os primeiros contratantes vendem como de fato e efetivamente

vendido tem ao segundo contratante somente a Área de 500,00m', a ser destacado da área

de 16.085,00m, acima mencionada, que será demarcado de frente a estrada que será aberta

pelo vendedor, conforme combinado entre as partes.

CLAUSULA TERCEIRA:
desembaraçada de quaisquer ônus reais inçlusive hipoteca mesmo legais e de qualquer,

Que esta venda e feita livre e

irnposto ou taxas que estiver,em atraso de

CLAUSULA O

natureza.

Que o preço certo e previamente

recibo de quitação.
Comprador poderá tomar posse

qualquer
UARTA:

convencionado entre as partes contratantes e de R$:30.000,00:, (trinta mil reais), na

seguinte forma: neste ato em moeda corrente do Pais a quantia de R$:10.000,00: (dez mil

r"áir;, pugor a vista, valendo este contrato como recibo de pagamento, e o restante em 40

(quarenta) parcelas de R$:500,00: (quinhentos reais), sendo a primeira paga dia 04 de

Maio de 2013, e o restante subseqüentemente, para todo dia 04 de cada mês, ate o final do

pagamento, sendo cada parcel a paga o vendedor da um

CLAUSULA QUINTAI O

imediatamente clo imóvel ora vendido, fazendo do mesmo o que bem entender e as

U'"dgJ'' lnu'fa'Ã
o.ac

\,-dffi
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GARTORIO DISTRITAL DE PALM ITOPOLIS
Av. J. c., 375 - Fone: (45) 3246-1123 %íanlnoSíanneaeaaC

Distrito de Palmitopolis - Município de Nova Aurora Escr. Juramentado suôsÍrruÍo
CpF 13g.02g.330-g7 Comarca de Formosa do Oeste - Estado do Paraná cpF ers.ses.Boe-03

^4aq %íanu.*aeatoc
Notário Público

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CLÁUSULA SEXTA: Em comum acordo elegem o Fórurn da

Comarca de Corbelia-Pr, para resolver todo e qualquer problema referente ao presente

contrato.
CLÁUSULA SETIMA: Que na falta de alguma das Partes

contratantes responderão pelo presente instrumento seus herdeiros ou sucessores'

É por assim estarem justos e contratados obrigam-se as partes contratantes

a cumprirem fieimente às clausulas e condições aqui estabelecidas onde será assinado

pelas partes contratantes e por duas testemunhas desta Cidade e por eles conhecidas em

àuas uias cle igual teor, forma e conteúdo, o qual depois de lido e achado conforme ante as

testemunhas abaixo assinadas o presente, na forma da Lei'

Palmitópolis-Pr; 18 de Março de 2013.

'f este unhas Con antes:
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DECLARANTE:
DECLARAçÃo DE HtPossuFtctÊNcn

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob e
é de até 05 (cinco) sarários mínimos, conrorme 

",.,. 
,," o" ili[].il Xi;TrllJT",;.::f ffiTque não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízodo meu sustento e de minha famÍlia, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termosdo art' 50, inciso LXXrv da constituição Federar, Lei no 1 .060/.1950 (Estaberece normas paraconcessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. gg e seguintes da Lei no 13.105t2015(Código de processo Civil).

CAFELANDIA - PR 27 de outubro de 2O2S

DECLARANTE

MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA

MARTINS

DECLARANTE

VANDERLEI MARTTNS

,ylL
.Í

VA
NOM E MARIA D LE Uo R DES VI EI RA DA S L MARTI N SNAC ONA L DADE B RAS LEI RA
STAE DO c tvtL DACASA

PROFIS o M C R OEM PR EE DN EDORA
PIPIRG 73 5 352-8 SES R

PC F I048 58 I59-65E NDE RE o UR AÇ LSABE EXTECO ETER No245 ÁnEA oM RTTE FCA ELÂN D NPR EC P I54 1 5-000
LTE E FoN E 45 99855-2683 45 99827-5865

VANNOM E DERLE MA NRTI S
NAC ONA LI DADE BRAS L E Ro
ESTADO rvtc L CASADO
PROFI O: CABELEREIRO

PIPRG 1866 048-5 SES R
CPF 050 780 769-30

85415-000

NE ED ER R UAÇo LSABE EXTECOETER No245 AR EA MOTTE R FCA ELÂN D C PEA/PR,TEL FE oN E 54 55-2)ee8 683 45 79982 -5865



OUTORGANTE
PRocuRAÇÃo,,AD JUDtctA,,

oUTORGA NTE:

PODERES: Concedendo-thes amplos poderes , tnerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandatopara o foro em geral, com cláusula ,,Ad 
Judicia" atuar em qualquer juízo, instância ou tribunalpodend o propor contra quem de dire ito as ações competentes e defende-las nas contráriassegui ndo umas e outas , até decisão final, valendo-se de recursos Iegats, conforme estabelecido noartigo 10S do Código de Processo Civit, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receberintimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, tra , desistir, renunciar ao direitonsigirsobre o qual se funda a ação, receber valores elou levantar uisição de pequeno Valor e/ou

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN TEgUIATMENtC iNSCritO NA OrdEM dOS
liJ;rTi"".: 

t" Brasil- seção do p"'"na .oio nllillT, 
"r0". representantes da sociedade dê

Alvarás, dar
cópias, solicitar cópia e
agindo em conjunto ou

Reqguitação, firmar compromis so, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

separadamente, podendo ainda su

acompanh ar processos administrativos

bstabel
em

ecer a outrem

qualquer repartição pública,
com ou semreservas de iguais pode res, dando tudo por bom, firme e valioso,

o , através

CAFEúNDIA - PR 27 de outubro de 2O2S
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